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ANEXO I 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº 009/2026 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência Registro de preços para aquisição de Kits de 

Enxoval para Recém-Nascidos, destinados às famílias em situação de vulnerabilidade social 

atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1  BANHEIRA PARA BEBÊ – COM 

CAPACIDADE 22 LITROS ELA OFERECE 

TODA A COMODIDADE QUE SEU BEBÊ 

PRECISA EM UM FORMATO COMPACTO 

QUE CABE EM QUALQUER CANTINHO. 

POSSUI VÁLVULA CONFECCIONADO EM 

PVC PARA FACILITAR O ESCOAMENTO DE 

ÁGUA, CANTOS VARREDONDADOS E 

SABONETEIRA AMPLA. RESISTENTE, 

CONFORTÁVEL E SEGURA. LIVRE DE BPA 

E LIVRE DE FTALATOS. DIMENSÕES: 78 X 

40,5 X 30 CM COMPOSIÇÃO: 

POLIPROPILENO CAPACIDADE: 22 LITROS. 

CORES: ROSA, AZUL, VERDE BEBE, 

AMARELO E BRANCO. 

UND 120 R$ 33,55 R$ 4.026,00 

2  COLONIA INFANTIL - A COLÔNIA DE 

LAVANDA DE 200ML SENDO 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E É 

LIVRE DE PARABENOS E FTALATOS A 

APLICAÇÃO DO PRODUTO NO BEBÊ DEIXA 

SUA PELE DELICADAMENTE PERFUMADA. 

COLOQUE UMA PEQUENA QUANTIDADE 

UND 120 R$ 20,24 R$ 2.428,80 
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DA COLÔNIA NA MÃO E ESPALHE SOBRE 

A PELE, NA ROUPA OU BERCINHO. PODE 

SER USADO DIARIAMENTE E A 

RECOMENDAÇÃO É DE NÃO UTILIZAR EM 

PELE OU COURO CABELUDO QUE 

APRESENTE IRRITAÇÕES OU LESÕES E 

EVITE SEMPRE A REGIÃO DOS OLHOS. 

3  CONJUNTO BODY E CALÇA EM ALGODÃO 

- BODY E CALÇA DE BEBÊ BODY MANGA 

LONGA COM GOLA CANOA E BOTÕES 

ENTREPERNAS, APLIQUE BE LITTLE 

FACTORY NO PEITO.CALÇA COM 

ELÁSTICO NA CINTURA E RIBANA NA 

BARRA.COMPOSIÇÃO (BODY E CALÇA): 

100% ALGODÃO DE CORES: ROSA, AZUL, 

VERDE BEBE, AMARELO E BRANCO 

UND 120 R$ 17,50 R$ 2.100,00 

4  CONJUNTO DE MAMADEIRA – UM 

CONJUNTO DE 2 MAMADEIRAS SENDO 

UMA DE 120 ML POSSUI QUE POSSUI BICO 

COM SILICONE DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 

INODORO E LIVRE DE BISFENOL E OUTRA 

SENDO CHUQUINHA DE 50 ML QUE POSSUI 

BICO EM SILICONE, MATERIAL MACIO E 

MALEÁVEL COM FURO PEQUENO PARA 

QUE O FLUXO DOS LÍQUIDO SENDO DE 

POLIPROPILENO E SILICONE. 

UND 120 R$ 18,06 R$ 2.167,20 

5  FRALDA DE PANO – SENDO UM PACOTE 

QUE CONTÉM 5 UNIDADES DE TECIDO 

DUPLO EXTRA ABSORVENTE; SENDO 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO. COM MEDIDAS DE 70CM X 

70CM. PARA MAIOR DURABILIDADE 

PCT 240 R$ 24,39 R$ 5.853,60 

6  FRALDA DESCARTÁVEL- COM 

COBERTURA FILTRANTE FACILITA A 

PASSAGEM DO LÍQUIDO PROTEGENDO 

COM SUAVIDADE E CONFORTO AO BEBÊ 

COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO COM 

PROTEÇÃO EXTRA CONTRA VAZAMENTOS 

COM FLOCOS EM GEL COM EXCELENTE 

PODER DE ABSORÇÃO DISTRIBUÍDO 

DESENHO ANATÔMICO PARA OFERECER 

MAIOR COMODIDADE E LIBERDADE DE 

MOVIMENTOS COM FITAS ADESIVAS 

PARA MELHOR AJUSTE DO ELÁSTICOS 

NAS PERNAS QUE EVITA VAZAMENTOS 

FITA DECORATIVA PERMITE O ABRIR E 

FECHAR DAS FITAS ADESIVAS SEM 

ESTRAGAR A FRALDA COMPOSIÇÃO COM 

CELULOSE, POLIETILENO, ELÁSTICOS 

PCT 240 R$ 13,00 R$ 3.120,00 
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(LYCRA), POLÍMEROS SUPER 

ABSORVENTES (ULTRA ABSORV. GEL), 

POLIPROPILENO, ADESIVO A BASE DE 

BORRACHA SINTÉTICA, BARREIRAS COM 

POLIPROPILENO HIDROFÓBICAS DE 

TAMANHO (M) E (P).COM 10 UNIDADES. 

7  KIT BOLSA MATERNIDADE – 

COMPORTANTO 2 UNIDADES DE BOLSAS 

TENDO AS MEDIDAS DE BOLSA: 30CM DE 

ALTURA X 38CM DE LARGURA X 13CM DE 

PROFUNDIDADE - MEDIDAS FRASQUEIRA: 

23CM DE ALTURA X 30CM DE LARGURA X 

10CM DE PROFUNDIDADE - ALÇA DE MÃO 

DUPLA E ALÇA DE OMBRO (REMOVÍVEL 

APENAS DE UM LADO E COSTURADO DO 

OUTRO LADO) - A BOLSA POSSUI 02 

BOLSOS LATERAIS SEM FECHAMENTO E 

01 BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO - 

A FRASQUEIRA POSSUI 02 BOLSOS 

LATERAIS SEM FECHAMENTO E 01 BOLSO 

FRONTAL COM FECHAMENTO - AMPLO 

ESPAÇO INTERNO - BOLSA E FRASQUEIRA 

IMPERMEÁVEIS - TECIDO INTERNO (TNT) 

NÃO TÉRMICO - FÁCIL DE LIMPAR - 

PRODUTO COM ÓTIMA QUALIDADE - 

FABRICADO NO BRASIL - FEITAS COM 

DEDICAÇÃO E CUIDADO PARA O SEU 

BEBÊ - PERFEITAS PARA TODAS AS 

OCASIÕES E FASES DO SEU BEBÊ. CORES: 

ROSA, AZUL, VERDE BEBE, AMARELO E 

BRANCO. 

UND 120 R$ 91,10 R$ 10.932,00 

8  KIT COM 3 CAMISETAS COM ESTAMPA 

BORDADA, TAMANHO P, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30CM DE 

COMPRIMENTO; 20CM DE LARGURA, 

TECIDO 100% ALGODÃO. CORES: 

VARIADAS (VERDE, AZUL, AMARELO, 

ROSA E BRANCO). 

UND 120 R$ 23,53 R$ 2.823,60 

9  KIT CUEIROS EM TECIDO FLANELADO -

ACOMPANHANDO 3 PEÇAS COM OS 

TAMANHO: 80CM X 80 CM DE CORES:  

ROSA, AZUL, VERDE BEBE, AMARELO E 

BRANCO. 

UND 120 R$ 24,66 R$ 2.959,20 

10  KIT DE LIMPEZA RECEM NASCIDO - 

SENDO ACOMPANHADO DE UM 

CONJUNTO DE ACESSÓRIOS DE HIGIENE 

QUE POSSUI PENTE E ESCOVA COM 

CERDAS MACIAS E COM CABO 

ANTIDERRAPANTE, O CONJUNTO 

UND 120 R$ 26,79 R$ 3.214,80 
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ACOMPANHA TAMBÉM LIXAS, CORTADOR 

DE UNHA E TESOURA COM BORDAS 

ARREDONDADAS COM ESPECIFICAÇÕES 

MEDIDAS APROXIMADAS (LARGURA X 

COMPRIMENTO X ALTURA): 5 X 17 X 10 CM 

PESO APROXIMADO: 0,180 KG IDADE 

RECOMENDADA: APARTIR DE 0 MESES 

ITENS INCLUSOS: 01 ESCOVA + 01 PENTE + 

01 TESOURA + 01 CORTADOR DE UNHAS + 

04 LIXAS DE UNHAS + 01 ESTOJO.  

11  MANTA - COM MATERIAL EM PIQUET 80 X 

80 CM EM 100% ALGODÃO USADA PARA 

ENROLAR E PROTEGER O BEBÊ, NOS 

PRIMEIROS MESES DE VIDA. SEU 

TAMANHO É DE 80CM X 80CM, E SEU 

ACABAMENTO COM BABADO E BORDADO 

EM UMA LATERAL. 

UND 120 R$ 35,88 R$ 4.305,60 

12  PARES DE LUVA - CONTENDO 03 PARES DE 

LUVINHAS PARA RECÉM-NASCIDOS. 

IDEAL PARA PROTEGER E MANTER AS 

MÃOZINHAS DELICADAS BEM AQUECIDA. 

TAMANHO ÚNICO APROXIMADO: 8 X 6 CM. 

CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO. OS 

KITS SÃO COMPOSTOS POR 03 PARES EM 

CORES: ROSA, AZUL, VERDE BEBE, 

AMARELO E BRANCO 

PCT 120 R$ 13,38 R$ 1.605,60 

13  PARES DE MEIA – CONTENDO 03 PARES DE 

MEIAS SENDO MODELO FABRICADO EM 

ALGODÃO, POLIAMIDA E ELASTANO, 

OFERECE TOQUE MACIO E MUITO 

CONFORTO PARA OS PEQUENINOS. ALÉM 

DISSO, A BARRA ELÁSTICA IMPEDE QUE A 

MEIA SAIA DO LUGAR, E A COSTURA É 

REFORÇADA NO CALCANHAR E PONTAS E 

COM MEDIDAS APROXIMADAS 

CM07X04X06 CALCANHAR A PONTA X 

ATURA DO CANO X LARGURA DO CANO 

DE CORES: ROSA, AZUL, VERDE BEBE, 

AMARELO E BRANCO 

PCT 120 R$ 12,95 R$ 1.554,00 

14  SHAMPOO INFANTIL - LÍQUIDO DE 400ML 

OFERECE CUIDADOS ESPECIAIS COM 

INGREDIENTES SUAVES, QUE AJUDAM A 

MANTER A PELE DO SEU BEBÊ SEMPRE 

MACIA E HIDRATADA 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

CONTA COM UMA TEXTURA CREMOSA, 

ALÉM DA EXCLUSIVA FÓRMULA CHEGA 

DE LÁGRIMAS QUE PERMITE LAVAR 

INCLUSIVE O ROSTO, EVITANDO 

UND 120 R$ 17,49 R$ 2.098,80 
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IRRITAÇÃO NOS OLHOS. 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

15  TOALHA DE BANHO COM CAPUZ, COM 

FORRO DE FRALDA, PARA BEBÊ COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES: 

CONFECCIONADA EM 100 % ALGODÃO, 

COM TOUCA, PARTE INTERIOR REVESTIDA 

EM FRALDA ANTIALÉRGICA, NAS 

MEDIDAS MINIMAS: 0,70 X 0,90 CM. CORES: 

ROSA, AZUL, VERDE BEBE, AMARELO E 

BRANCO. 

UND 120 R$ 29,62 R$ 3.554,40 

VALOR TOTAL: (cinquenta e dois mil e setecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos). R$ 52.743,60 

 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

1.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 

inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura 

da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será realizado conforme a demanda, nos prazos e 

nos locais de entrega descritos neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no 

Estudo Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

2.2. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual. 
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação tem como justificativa a necessidade de promover a proteção social 

básica às famílias em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. No âmbito da proteção social básica, a concessão de kits de enxoval 

para recém-nascidos configura-se como um benefício eventual, destinado a assegurar provisões 

suplementares e provisórias às famílias, especialmente no momento do nascimento de seus filhos. 

3.2 A oferta desses kits atende ao disposto na política de assistência social, que prevê a garantia de 

segurança socioassistenciais, dentre elas a de acolhida e de convívio familiar, contribuindo para a 

proteção da maternidade, da infância e para a redução de vulnerabilidades sociais. Ressalta-se que 

muitas famílias acompanhadas pelo CRAS não possuem condições financeiras de arcar com os 

custos dos itens essenciais ao recém-nascido, o que pode comprometer os cuidados iniciais e o 

desenvolvimento saudável da criança. 

3.3 A disponibilização dos kits de enxoval se caracteriza como uma ação preventiva e protetiva, 

alinhada às normativas do SUAS, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, além de 

promover a dignidade e o acesso a direitos socioassistenciais. 

3.4 O objetivo da presente contratação é garantir a aquisição de kits de enxoval para recém-

nascidos, a serem concedidos como benefícios eventuais às famílias em situação de vulnerabilidade 

social acompanhadas pelo CRAS, conforme critérios estabelecidos pela legislação e 

regulamentação do SUAS no âmbito municipal. Busca-se, assim, assegurar a oferta contínua e 

qualificada desse benefício, contribuindo para a efetivação da proteção social básica e para a 

promoção da cidadania. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. São requisitos de contratação: 

5.1.1. Entregar os Kits de Enxoval para Recém-Nascidos em perfeitas condições, conforme a 

demanda do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, nos prazos e locais indicados, 

atendendo integralmente às especificações constantes no Edital e na proposta. 

5.1.2. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990), especialmente no que se refere à qualidade, segurança e 

durabilidade, responsabilizando-se a contratada por eventuais vícios ou defeitos. 
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5.1.3. Todos os itens que compõem os Kits de Enxoval para Recém-Nascidos deverão ser 

confeccionados com materiais seguros, atóxicos e apropriados ao uso infantil, em conformidade 

com as normas da ABNT, INMETRO e demais regulamentações vigentes, sendo vedada a presença 

de substâncias nocivas, como bisfenol A (BPA), parabenos e ftalatos, quando aplicável. 

5.1.4. Os itens destinados ao contato direto com a pele do recém-nascido deverão ser 

dermatologicamente testados, hipoalergênicos e adequados para uso desde o nascimento (0 meses), 

devendo possuir comprovação técnica quando exigido. 

5.1.5. Mamadeiras, chupetas e utensílios similares deverão ser produzidos com materiais livres de 

BPA, possuir bicos de silicone macio e atóxico, e apresentar resistência adequada à higienização 

frequente. 

5.1.6. A banheira deverá ser fabricada em material resistente, atóxico e livre de substâncias nocivas, 

com bordas arredondadas e estrutura segura para uso infantil. 

5.1.7. Os itens têxteis, como vestuário, mantas, toalhas, cueiros e fraldas, deverão ser 

confeccionados em tecido 100% algodão, antialérgicos, próprios para recém-nascidos, com 

acabamento seguro e costuras reforçadas. 

5.1.8. Deverão ser apresentados, no ato da entrega, certificados de conformidade, laudos técnicos ou 

declarações do fabricante que comprovem o atendimento às normas de segurança e adequação ao 

uso por recém-nascidos, quando aplicável. 

5.1.9. Os produtos com fragrância deverão estar em conformidade com as normas da ANVISA, 

sendo isentos de substâncias alergênicas proibidas para uso em cosméticos infantis. 

 

5.2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.2.1. Para fins de aferição da qualidade dos materiais ofertados, a proposta deverá conter catálogos, 

folders ou fichas técnicas com a descrição completa dos produtos, incluindo especificações, 

composição, características técnicas e demais informações pertinentes. 

5.2.2. Considerando que os itens a serem adquiridos destinam-se ao uso por recém-nascidos, 

público que demanda elevado padrão de segurança e qualidade, a exigência de amostras justifica-se 

pela necessidade de verificação da conformidade dos produtos com as especificações técnicas, 

especialmente quanto à segurança, toxicidade, conforto e adequação ao uso infantil. 

5.2.3. Caso a compatibilidade dos produtos com as especificações exigidas não possa ser 

plenamente aferida por meio da documentação apresentada, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a apresentação de amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.2.4. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação formal, o descritivo técnico detalhado e 

a respectiva amostra dos itens licitados, para verificação do atendimento às exigências deste Termo 

de Referência. 
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5.2.5. As amostras deverão ser entregues no endereço indicado no instrumento convocatório, sendo 

considerada como data de entrega aquela do efetivo recebimento pelo órgão competente. 

5.2.6. Para fins de avaliação, o órgão demandante poderá, a seu critério, submeter as amostras à 

análise técnica, inclusive por equipe especializada ou terceiros, quando necessário. 

5.2.7. Compete ao órgão avaliador proceder à análise das amostras no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento, emitindo o respectivo Termo de Aceite ou Rejeição, podendo o 

prazo ser prorrogado mediante justificativa. 

5.2.8. Os licitantes interessados poderão acompanhar o procedimento de avaliação das amostras, 

mediante solicitação prévia, sendo informados quanto à data, horário e local, em observância ao 

princípio da transparência. 

5.2.9. A avaliação das amostras será realizada com base em critérios objetivos, incluindo, mas não 

se limitando a: 

 conformidade com as especificações técnicas exigidas;  

 qualidade dos materiais e acabamento;  

 segurança e adequação ao uso por recém-nascidos;  

 atendimento às normas aplicáveis (INMETRO, ANVISA e ABNT, quando couber);  

 compatibilidade com as informações apresentadas na proposta.  

5.2.10. Na hipótese de reprovação das amostras ou apresentação em desacordo com as 

especificações exigidas, a proposta do licitante será desclassificada, sendo convocado o licitante 

subsequente, conforme ordem de classificação, para apresentação de amostra, e assim 

sucessivamente. 

5.2.11. O não atendimento à exigência de apresentação de amostras no prazo estipulado implicará 

na desclassificação da proposta. 

5.2.12. As amostras não aprovadas ou não utilizadas deverão ser retiradas pelo licitante no prazo 

máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da homologação do certame. 

5.2.13. O não recolhimento das amostras no prazo estabelecido autoriza a Administração a dar 

destinação adequada aos materiais, inclusive descarte, sem ônus adicional. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Na presente contratação NÃO será admitida subcontratação. 

6.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. O prazo para entrega dos bens será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

respectiva ordem de compra e/ou serviço, podendo ser prorrogado em casos justificados de força 

maior ou motivo técnico relevante, mediante aprovação formal da Administração. 

8.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Rua Pedro Gomes Maia, nº 19, São Domingos, Santo Antônio/RN – CEP: 59255-000. 

Os serviços, quando aplicáveis, deverão ser executados na Sede da Secretaria Requisitante, 

conforme definido na ordem de compra ou contrato. 

8.3. O recebimento provisório dos bens ocorrerá no momento da entrega pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação preliminar de conformidade com as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso não atendam às especificações 

exigidas. Nesse caso, o contratado deverá providenciar a substituição dos itens no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em contrato. 

8.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos bens, formalizado 

mediante Termo de Aceite assinado pelo responsável da Administração. 

8.6. Caso a verificação prevista no item anterior não seja realizada dentro do prazo estipulado, o 

recebimento definitivo será considerado automaticamente realizado ao término do prazo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime o contratado da responsabilidade por 

eventuais prejuízos decorrentes da entrega de produtos em desacordo com as especificações ou da 

execução incorreta do contrato. 

8.8. O contratado deverá garantir disponibilidade, capacidade logística e adequada programação de 

entrega, de forma a atender integralmente os endereços e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência e/ou na ordem de compra, conforme as necessidades da Administração. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
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9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  



 

Rua Pedro Gomes Maia nº 19, Bairro São domingos, Santo Antônio/RN 

secretariaassistencia15@gmail.com 

 

9.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

9.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.12.1. Verificação periódica da conformidade dos produtos ou serviços entregues com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada; 

9.12.2. Registro formal de todas as ocorrências verificadas durante a execução contratual, 

como atrasos, avarias ou não conformidades, mediante emissão de notificações e definição de 

prazos para saneamento; 

9.12.3. Elaboração de relatórios mensais de acompanhamento, contendo informações sobre 

qualidade, quantidade, prazos de entrega e eventuais irregularidades; 

9.12.4. Comunicação imediata ao setor competente sobre qualquer não conformidade 

detectada, para adoção das providências cabíveis, inclusive com prazos para substituição, correção 

ou complementação dos bens ou serviços contratados. 
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10. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos 

Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas 

as disposições do Termo de Referência. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

10.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente bancária de titularidade do Contratado. 

10.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 

ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP × N × I 

Onde: EM = Encargos moratórios; VP = valor da parcela; N = número de dias de atraso; I = 

taxa diária = 6% / 365 = 0,00016438 

10.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados.  

10.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

10.6.2. Não será efetuada retenção para pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 

(SIMPLES Nacional), conforme art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como para demais 

casos previstos no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
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11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

12.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

12.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

12.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial 

do Estado Sede do licitante, já exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

12.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

12.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

12.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =Ativo Circulante 

________________ 

Passivo Circulante 

12.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 
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12.3.7. As empresas sujeitas a escrituração contábil digital - ECD, Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), deverão obedecer ao que prevê a IN RFB 1774/2017 e suas 

alterações posteriores e ao Decreto Federal 8.683/2016. 

 Tratando-se de sociedade anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do 

Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da licitante, e em outro jornal 

de grande circulação, editado na localidade em que está situada a sede da licitante e 

comprovação de autenticação pelo órgão de registro do comércio competente do estado do 

domicílio ou sede da licitante; 

 As demais sociedades deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis em 

conformidade com a legislação civil vigente, extraídos do Livro Diário ou Livro de Balanço, 

assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, devidamente autenticado pelo órgão de registro do comércio competente do 

Estado do domicílio ou sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento, também autenticados pelo referido Órgão. 

 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as 

demais peças e demonstrações contábeis previstas na Resolução ITG 1.000, do Conselho 

Federal de Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado de 

acordo com as exigências da norma adotada. 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

12.4.2. Não haverá necessidade de outras exigências técnicas, além das especificações detalhadas 

no Termo de Referência para cada item, as quais contemplam aspectos de qualidade, segurança e 

desempenho, conforme padrões estabelecidos pelo órgão contratante. A verificação da qualidade 

dos produtos poderá ocorrer por meio de análise das amostras apresentadas, quando exigidas, e 

inspeção dos materiais no ato da entrega, garantindo o atendimento às exigências contidas no edital. 

12.4.3. Caso necessário, o órgão contratante poderá solicitar documentos técnicos adicionais que 

comprovem a conformidade dos produtos, como laudos, certificados de qualidade ou homologações 

de órgãos competentes. 

13. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.    O custo estimado total da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), estimativa 

realizada com base na licitação anterior. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. São obrigações da contratante:  

14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  

14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

14.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

14.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  

14.1.6 Disponibilizar à contratada todas as orientações, informações ou documentos necessários 

para a correta execução do objeto, incluindo contato direto para eventuais dúvidas. 

14.1.7 Assegurar condições e acesso apropriados para que a contratada realize a entrega dos bens 

ou serviços no endereço designado. 

14.1.8 Conferir e atestar as notas fiscais apresentadas pela contratada, garantindo que estejam 

conforme as especificações estabelecidas no edital. 

14.1.9 Emitir termos de recebimento provisório e definitivo, conforme aplicável, após as 

verificações de qualidade e conformidade. 

14.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

15.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos;  
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15.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

15.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

15.1.6. A contratada deverá assegurar que o transporte dos bens ocorra em condições apropriadas 

para evitar danos ou avarias durante o deslocamento até o local de entrega.  

15.1.7. Manter a Contratante informada sobre o andamento da entrega ou execução, por meio de 

relatórios, e-mails ou outras ferramentas de comunicação, conforme estabelecido no contrato. 

15.1.8. Os produtos devem ser entregues com embalagens seguras e identificadas, que garantam sua 

integridade e contenham instruções ou informações relevantes. 

15.1.9. Apresentar um plano de ação para resolução de imprevistos, como atrasos ou problemas na 

qualidade dos produtos, de forma a minimizar impactos no cronograma de execução. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite de elaboração 

do orçamento estimado. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-e e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou contratado que incorrer em infrações sujeitar-se-á às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventual responsabilização civil, penal 

ou tributária, conforme a legislação aplicável. 

 

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

18.2. Não há necessidade de dotação orçamentária para a formalização da Ata de Registro de 

Preços; entretanto, cada contratação decorrente da Ata dependerá de prévia existência de dotação 

orçamentária específica para cobertura da despesa, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Santo Antônio /RN, 13 de Abril de 2026. 

 

                                                                                  

___________________________________________ 

Márcia Valquíria Rodrigues da Silva Lima 

Coordenador(a) do Programa Bolsa Renda 

 

 


